
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISOPOLIS
PORTARIA Nº 119, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

Altera a redação do art. 1º da Portaria nº
117/2026.

 
O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais,
no uso das atribuições legais previstas no art. 65, inciso VI da
Lei Orgânica Municipal, RESOLVE,
 
Art. 1º O artigo 1º da Portaria nº 117, de 02 de março de 2026,
passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 1º Exonerar, a pedido, LUIZ CARLOS MESSIAS
FERNANDES JÚNIOR, registro 4136, do cargo efetivo de
Ajudante Geral Masculino, do Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal, constante do Anexo IV da Lei
Complementar nº 5, de 1º de junho de 1995, a partir desta
data.”
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2026.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em
Paraisópolis, aos 04 de março de 2026.
 
ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA
Prefeito Municipal
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